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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0135/2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 
 

RESOLVE 
 
Exonerar CHRISTINE DA SILVA SOBRAL, matrícula 
26779, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Patrimônio e Almoxarifado, Símbolo GR2, 
da Diretoria de Logística e Abastecimento, lotando-a na 
Secretaria de Administração, a partir de 01 de abril do corrente 
ano. 
 

Campina Grande, 30 de março de 2022. 
 

PORTARIA Nº 0146/2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 
 

RESOLVE 
 
Nomear CLEBERTON RENATO DE OLIVEIRA, do Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico I, 
Símbolo CAT1, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir da 
presente data. 
 

Campina Grande, 04 de março de 2022. 
 

 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA  
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Administração HOMOLOGA O 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2022, cujo 
OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR O ENXOVAL 
DAS CRIANÇAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 
favor das Empresas: VENDE TUDO MAGAZINA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 05.765.913/0001-12, com VALOR 

TOTAL de R$ 218.971,46 (duzentos e dezoito mil, novecentos 
e setenta e um reais e quarenta e seis centavos), vencedora dos 
ITENS: ITEM 1, com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,90 
(quatro reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 
19.124,70 (dezenove mil, cento e vinte e quatro reais e setenta 
centavos); ITEM 22, com VALOR UNITÁRIO de R$ 14,00 
(quatorze reais), TOTALIZANDO R$ 18.214,00 (dezoito mil, 
duzentos e quatorze reais); ITEM 41, com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 14,98 (quatorze reais e noventa e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 74.900,00 (setenta e quatro 
mil e novecentos reais); ITEM 43, com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 11,26 (onze reais e vinte e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 29.298,52 (vinte e nove mil, duzentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos); ITEM 44, com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 10,66 (dez reais e sessenta e seis 
centavos), TOTALIZANDO R$ 77.434,24 (setenta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos); 
J.R. MEIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
06.988.429/0001-15, com VALOR TOTAL de R$ 51.995,82 
(cinquenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), vencedora dos ITENS: ITEM 18, com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,78 (três reais e setenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 20.219,22 (vinte mil, 
duzentos e dezenove reais e vinte e dois centavos); ITEM 19, 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,28 (três reais e vinte e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 18.194,16 (dezoito mil, cento 
e noventa e quatro reais e dezesseis centavos); ITEM 20, com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 13.582,44 (treze mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos); 
CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 10.430.444/0001-10, vencedora dos ITENS: 
ITEM 17, com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,68 (doze reais 
e sessenta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 46.053,76 
(quarenta e seis mil, cinquenta e três reais e setenta e seis 
centavos); ITEM 24, com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,38 
(doze reais e trinta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 
85.719,12 (oitenta e cinco mil, setecentos e dezenove reais e 
doze centavos); ITEM 25, com VALOR UNITÁRIO de R$ 
13,50 (treze reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
2.673,00 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais); ITEM 39, 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,41 (seis reais e quarenta e 
um reais), TOTALIZANDO R$ 22.787,55 (vinte e dois mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos); 
ITEM 42, com VALOR UNITÁRIO de R$ 19,60 (dezenove 
reais e sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 1.764,00 (mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais); SANTANA WERNECK 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 
11.186.469/0001-83, com VALOR TOTAL de R$ 18.438,20 
(dezoito mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte centavos), 
vencedora dos ITENS: ITEM 2, com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 1,90 (um real e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 
9.887,60 (nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta 
centavos); ITEM 15, com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,40 
(dois reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
1.636,80 (mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos); 
ITEM 16, com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,98 (um real e 
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noventa e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 3.801,60 (três 
mil, oitocentos e um reais e sessenta centavos); ITEM 21, com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,90 (cinco reais e noventa 
centavos), TOTALIZANDO R$ 637,20 (seiscentos e trinta e 
sete reais e vinte centavos); ITEM 23, com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 14,90 (quatorze reais e noventa centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.341,00 (mil, trezentos e quarenta e um 
reais); ITEM 32, com VALOR UNITÁRIO de R$ 14,00 
(quatorze reais), TOTALIZANDO R$ 1.134,00 (mil, cento e 
trinta e quatro reais); WW COMERCIAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 19.835.542/0001-02, com VALOR TOTAL 
de R$ 7.779,98 (sete mil, setecentos e setenta e nove reais e 
noventa e oito centavos), vencedora do ITEM 31, com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 5,98 (cinco reais e noventa e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 7.779,98 (sete mil, setecentos e setenta e 
nove reais e noventa e oito centavos); AGS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
30.712.427/0001-83, com VALOR TOTAL de R$ 
493.516,91 (quatrocentos e noventa e três mil, quinhentos e 
dezesseis reais e noventa e um centavos), vencedora dos ITENS: 
ITEM 3, com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,01 (seis reais e 
um centavo), TOTALIZANDO R$ 21.431,66 (vinte e um mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos); 
ITEM 4, com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,01 (seis reais e 
um centavo), TOTALIZANDO R$ 22.224,98 (vinte e dois 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos); 
ITEM 5, com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,60 (três reais e 
sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 19.256,40 (dezenove 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos); 
ITEM 6, com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,60 (três reais e 
sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 19.969,20 (dezenove 
mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos); ITEM 
7, com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,60 (três reais e sessenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 14.050,80 (quatorze mil, 
cinquenta reais e oitenta centavos); ITEM 8, com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 5,01 (cinco reais e um centavo), 
TOTALIZANDO R$ 13.036,02 (treze mil, trinta e seis reais e 
dois centavos); ITEM 9, com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,01 
(cinco reais e um centavo), TOTALIZANDO R$ 13.036,02 
(treze mil, trinta e seis reais e dois centavos); ITEM 10, com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,51 (cinco reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 19.648,66 (dezenove mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos); 
ITEM 11, com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,00 (sete reais), 
TOTALIZANDO R$ 25.886,00 (vinte e cinco mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais); ITEM 12, com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO 
R$ 17.116,80 (dezessete mil, cento e dezesseis reais e oitenta 
centavos); ITEM 13, com VALOR UNITÁRIO R$ 4,50 
(quatro reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
16.641,00 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e um reais); 
ITEM 14, com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,05 (quatro reais 
e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 10.538,10 (dez mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e dez centavos); ITEM 26, com 
VALOR UNITÁRIO R$ 19,00 (dezenove reais), 
TOTALIZANDO R$ 61.047,00 (sessenta e um mil e quarenta 
e sete reais); ITEM 27, com VALOR UNITÁRIO de R$ 
19,00 (dezenove reais), TOTALIZANDO R$ 69.008,00 
(sessenta e nove mil e oito reais);  ITEM 28, com VALOR 
UNITÁRIO R$ 5,01 (cinco reais e um centavo), 
TOTALIZANDO R$ 13.036,02 (treze mil, trinta e seis reais e 
dois centavos); ITEM 29, com VALOR UNITÁRIO de R$ 
2,01(dois reais e um centavo), TOTALIZANDO R$ 5.230,02 
(cinco mil, duzentos e trinta reais e dois centavos); ITEM 30, 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,59 (cinco reis e cinquenta e 

nove centavos), TOTALIZANDO R$ 7.272,59 (sete mil, 
duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos); 
ITEM 33, com VALOR UNITARIO de R$ 5,01 (cinco reais e 
um centavo), TOTALIZANDO R$ 17.865,66 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reis e sessenta e seis centavos); 
ITEM 34, com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,00 (seis reais), 
TOTALIZANDO R$ 22.188,00 (vinte e dois mil reais, cento e 
oitenta e oito reais); ITEM 35, com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 6,00 (seis reais), TOTALIZANDO R$ 15.612,00 (quinze 
mil, seiscentos e doze reais); ITEM 36, com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 5,49 (cinco reais e quarenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 8.569,89 (oito mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos); 
ITEM 37, com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,49 (cinco reais 
e quarenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 8.569,89 
(oito mil, quinhentos e sessenta e nove mil e oitenta e nove 
centavos); ITEM 38, com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,49 
(cinco reais e quarenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
4.282,20 (quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte 
centavos); ITEM 40, com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,00 
(oito reais), TOTALIZANDO R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais); RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOTELARIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
42.106.787/0001-10, com VALOR TOTAL de R$ 5.265,00 
(cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais), vencedora do 
item: ITEM 45, com valor unitário de R$ 3,90 (três reais e 
noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 5.265,00 (cinco mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais). O VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO no referido PREGÃO ELETRÔNICO é de 
R$ 954.964,80 (novecentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

 
Campina Grande, 05 de abril de 2022. 

 
DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.017.2022. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
MANGIERI, MELO & CIA CURSOS E EDITORA LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CURSO COM OS TEMAS 
“CURSO DE FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE FISCAIS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS” E “SEFISC 4.0 – PASSO A 
PASSO”, SEM LIMITE DE PARTICIPANTES, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022. VALOR: R$ 
17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO PRESENTE TERMO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 128 
1027 2016 | 3390.39 | 15001000. SIGNATÁRIOS: DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA E OMAR AUGUSTO LEITE MELO. 
DATA DE ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2022. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.05.003/2022/SEMAS/PMCG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.05.043/2022 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FMAS, através do seu ordenador de despesa , no uso das suas 
atribuições legais e de acordo com o que determina o 
DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e o 
Decreto Municipal  Nº 4.422 /19, bem como considerando o 
que consta na ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2.05.003/2022 celebrada em decorrência da ata 
de registro de preços nº 085/2021 derivada do  pregão 
eletrônico (SRP) Nº 120/2021, promovido pela secretaria de 
administração, vem RATIFICAR A ADESÃO, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO E RECARGA DE TONERS E 
CARTUCHOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 
UNIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Funcional Programática: 08.243.1018.2125/ 
08.244.1018.2126/ 08.244.1018.2128/ 08.243.1019.2131/ 
08.243.1019.2135/ 08.244.1019.2136/ 08.243.1019.2137/ 
08.244.1026.2138/ 08.243.1026.2139/ 08.122.2001.2141. 
Fonte de Recursos: 15001000/ 16600000. Elemento de 
Despesa: 3390.39. VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA. VALOR: R$: 108.866,00 (CENTO 
E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), em 
favor do fornecedor: TECMIX TECNOLOGIA COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ n° 05.301.712/0001-64, 
Campina Grande – PB. 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2022. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.061/2022/SEMAS/PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.061/2022/SEMAS/PMCG. PARTES: 
FMAS/SEMAS/PMCG E TECMIX TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVILOS EIRELI - EPP. OBJETO 
CONTRATUAL: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 085/2021, DERIVADA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 120/2021/SAD, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO E RECARGA DE TONERS E 
CARTUCHOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 
UNIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA. 
FUNDAMENTAÇÃO: ADESÃO DE ATA Nº 2.05.003/2022 
DE REGISTRO DE PREÇOS, LEI Nº 8.666/93, DECRETO 
Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 E O DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.422/19. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.243.1018.2125/ 08.244.1018.2126/ 
08.244.1018.2128/ 08.243.1019.2131/ 08.243.1019.2135/ 
08.244.1019.2136/ 08.243.1019.2137/ 08.244.1026.2138/ 
08.243.1026.2139/ 08.122.2001.2141. ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39. FONTE DE RECURSOS: 15001000/ 
16600000. SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E 

FELIPE TEIXEIRA RIBEIRO  VALOR GLOBAL: R$ 
108.866,00 (CENTO E OITO MIL, OITOCENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 
05/04/2022. 

 
VALKER NEVES SALES 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.05.048/2021, DERIVADO DA ADESÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2.05.005/2021. 
PARTES: FMAS/SEMAS/PMCG E ELLY SOM LTDA. 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.  OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO A PARTIR DE 05/04/2022, 
ATÉ 05/04/2023. VALOR DO ADITIVO:  R$ 87.390,00 
(OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E NOVENTA  REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.243.1019.2131/ 
08.243.1019.2135/ 08.244.1019.2136/ 08.243.1019.2137/ 
08.122.2001.2141 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000/ 
16600000.FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, I, § 1º, DA LEI 
Nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E 
LAURIVAN DA SILVA BARBOSA. DATA DE 
ASSINATURA: 05/04/2022. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 013, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

 
Institui a Política Campinense de Saúde Funcional. 
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 75 da Lei Orgânica Municipal e ainda com 
amparo no que disciplina o artigo 13, parágrafo 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 015/2002, e, 
 
Considerando a Resolução nº 54.21/2001, da Organização 
Mundial de Saúde OMS, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial 
da Saúde em 22 de maio de 2001. 
 
Considerando a Proposta nº 144 no Eixo 02, da 13ª Conferência 
Nacional de Saúde. 
 
Considerando a Resolução CNS nº 452/2012, de 10 de maio 
2012, do Conselho Nacional de Saúde. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - Instituir a Política Campinense de Saúde Funcional, 
com estratégias voltadas à promoção, proteção e recuperação da 
funcionalidade humana de forma intersetorial. 

 
Art. 2° - Fica estabelecida a linha de cuidado em saúde 
funcional com estratégias de avaliação e monitoramento dos 
usuários, tendo a Atenção Primária em Saúde como ordenadora 
dentro da Rede de Atenção à Saúde. 
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Art. 3° - Fica organizada para gestão da fila de espera, a 
utilização de um instrumento de avaliação e qualificação com o 
objetivo de determinar ações regulatórias e de racionalização da 
demanda. 
 
Parágrafo Único: A avaliação considerará, entre outros itens, 
os fatores ambientais, as restrições da participação, as limitações 
da atividade, as funções e as estruturas corporais. 
 
Art. 4º - Fica criado o Grupo de Trabalho com representações 
da gestão, dos trabalhadores, do Controle Social e do 
CREFITO-1, designados por Portaria Institucional, com o objetivo 
de estabelecer diretrizes particulares da Política Campinense de 
Saúde Funcional, incluindo elaboração de instrumentos de 
avaliação, monitoramento e controle. 
 
Art. 5° - Os sistemas de informação municipal, além de dados 
de mortalidade, morbidade e procedimentos, ficam urgidos a 
desenvolverem formas de tratamento estatístico dos dados de 
funcionalidade gerados a partir da linha de cuidado em saúde 
funcional. 
 
Art. 5° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
Publique-se. 

Campina Grande, 04 de abril de 2022. 
 
 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16368/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sistema De 
Assistência Social E De Saúde S/S Ltda. Objeto: 
Contratualização Que Permita Ao Fundo Municipal De Saúde 
De Campina Grande – Pb Operar O Repasse De Recursos 
Oriundos Da Portaria Gm/Ms Nº 1453/2021; 1966/2021; 
2336/2021 E 2730/2021, Do Ministro De Estado Da Saúde 
(Custeio De Leitos E Unidades De Terapia Intensiva – Uti, Para 
Atendimento Exclusivo Dos Pacientes Covid – 19). Valor 
Global: R$ 1.728.000,00. Prazo Contratual: 02 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16109/2022/Sms/Pmcg – Lei Nº 8.666/93. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Maysa Ayres Da Motta Benevides Gadelha. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 

através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16349/2022 16.121/2022 R$ 650.000,00 
Fabiana de Carvalho 

Dantas 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16366/2022/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Medtronic Comercial Ltda. Objeto: 
Aquisição De Conjunto De Infusão Silhoette Pardigm Mmt377, 
Reservatório De Bomba De Insulina Paradigm Mm332a, 
Transmissor Minilink (Mmt-7774), Cateter Paradigm Quick Ser 
9mm (Caixa C/ 10 Und) Mmt 397, Reservou-Se Paradigm 3.0 
Ml (Caixa C/ 10 Und) Mmt-332 A E Enlite Sensor (Caixa C/5 
Und) Mmt-7008a, Para Atender As Demandas Judiciais No 
Município De Campina Grande – Pb. Demanda Judicial De 
Adriana De Sales Santos E Marcela Torres De Avellar. Processos 
Nº 0014124-10.2013.8.15.0011 E 0001653-
20.2017.8.15.0011. Valor Global: R$ 87.620,00. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16124/2022. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.32. Fontes De 
Recursos: 15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Leonardo Santos. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16370/2022 16.141/2022 R$ 324.000,00 
Guilherme Cezar 

Soares 

16371/2022 16.140/2022 R$ 324.000,00 
Maria Aparecida 

Firmino 

16372/2022 16.139/2022 R$ 324.000,00 
Wagner José Raia 

Neri 

16377/2022 16.132/2022 R$ 324.000,00 
Arthur Brasil Leite 
de Arruda Camara 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
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urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16381/2022 16.143/2022 R$ 450.000,00 
Mrs Serviços 
Médicos Ltda 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16187/2022/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
16715/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Rejane Dalva Da 
Silva Japiassu (Eletroserv). Objeto Contratual: Aquisição De 
Material Elétrico Para Atender As Necessidades Dos Imóveis 
Locados E Pertencentes À Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: Aumento De Valor 
Na Importância De R$ 29.767,36.  Fundamentação: Artigo 65, 
I, “B” Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Rejane Dalva Da Silva Japiassu.  
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 
Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16596/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Oliveira & 
Oliveira Comercio De Produtos De Limpeza Ltda. Objeto 
Contratual: Aquisição De Ração Animal Para Atender As 
Necessidades Do Centro De Zoonoses E Vetores Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Objeto Do 

Apostilamento: Substituição Da Marca Da Ração. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Paulo Roberto Rodrigues 
Oliveira  Eulálio. 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DOS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS 

CONVOCAÇÃO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

 AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
HABILITADAS  

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.002/2021 
 
A Comissão Especial de Seleção dos Chamamentos Públicos da 
SMS, torna público que as 14h00min do dia 07/04/2022, 
serão abertos os envelopes das PROPOSTAS HABILITADAS 
das empresas/entidades habilitadas no chamamento público para 
credenciamento de instituições privadas (com fins lucrativos e 
sem fins lucrativos) habilitadas pelo ministério da saúde/MS, 
cadastradas no SCNES, para compra de serviços de média e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar, com base nas 
necessidades complementares de sua rede e nos preços fixados 
pela tabela do sistema único de saúde-SUS. 
 
EMPRESAS/ENTIDADES HABILITADAS: 
 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICA ADELMO LUIS 
LTDA – CNPJ N° 03.629.089/0001-48                           
GAMA DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA EPP – CNPJ 
N° 23.871.427/0001-60  
INSTITUTO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE/ISAS – 
CNPJ N° 08.806.213/0001-17 
ASSOCIAÇÃO CAMPINENSE DE PAIS DE AUTISTAS/ACPA 
– CNPJ Nº 21.151.614/0001-44 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2022. 
 

RANULFO CARDOSO JUNIOR 
Presidente Comissão

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
 

COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE – COMEA  
 

RELAÇÃO DAS LICENÇAS SOLICITADAS/EXPEDIDAS PELA COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE 
(MARÇO/2022) 

 

Nº DO 
PROCESSO 

TIPO DA 
LICENÇA 

REQUERENTE ATIVIDADE ENDEREÇO 
DATA DA 

SAÍDA 

361/2021 L.O 
F & P LABORATORIO 

DE ANALISES CLINICAS 
LTDA 

LABOTATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS 

RUA DOUTOR 
VASCONCELOS, 72 – 

LAURITZEN 
17/03/22 

374/2021 L.P 
PARAIBA SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA 

EDIFICAÇÃO COMERCIAL 
RUA JOSE PAULINO DA 
ROCHA, S/N - VELAME 

07/03/22 

390/2021 L.A 

GREAT FIELD 
CONSTRUÇÃO, 

INCORPORAÇÃO E 
LOTEAMENTO SPE 

LTDA 

IMPLANTAÇÃO DE UM 
LOTEAMENTO PARA FINS 

INDUSTRIAL DENOMINADO 
“GREAT FIELD” COM ÁREA 
TOTAL DO TERRENO DE 

168.337,04 m 2 

AVENIDA ASSIS 
CHATEUBRIAND, S/N - 

LIGEIRO 
29/03/22 
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009/2022 
RENOV 

L.O 

BIOANÁLISE 
LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

LTDA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS 

RUA ÍNDIOS CARIRIS, 293 
- CENTRO 

04/03/22 

029/2022 RENO L.I 

TERIVA CAMPINA 
GRANDE 

EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA 

IMPLANTAÇÃO DE UMA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ESGOTO (ETE) PARA 
ATENDER O CLUBE, 

CONDOMÍNIO 01,02 E 03 – 
LOTEAMENTO TERIVA 

RODOVIA BR 230 16/03/22 

031/2022 L.P FL IMOBILIÁRIA S.A. 

ATIVIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO DE UMA 

EDIFICAÇÃO COMERCIAL – 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

SÍTIO LUCAS – ZONA 
RURAL 

22/03/22 

032/2022 L.I 

CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 
MÉDICAS ABIMAR 

BURITI LTDA 

IMPLANTAÇÃO DE UMA 
EDIFICAÇÃO DESTINADA A 

PRÁTICAS ESPORTIVAS 

RUA NILO PEÇANHA,245 - 
PRATA 

15/03/22 

 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.10.002/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E A R P DA SILVA MATERIAL DE 
CONSTRUCAO EIRELI - EPP. OBJETO: A COMPRA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA DO 
TELHADO DO PRÉDIO DA SECTI, EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA.VALOR: R$ 3.790,00 (TRÊS MIL, SETECENTOS 
E NOVENTA REAIS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 
2022. LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
017/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 19 573 1002 2067 | 3390.30 | 
15001000. SIGNATÁRIOS: LARYSSA MAYARA ALVES DE 
ALMEIDA E ROSÉLIA PEREIRA DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2022. 
 

LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 

DISPENSA Nº 003/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022  

ATO DE RATIFICAÇÃO 
   
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
008/2022, cujo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE COMPUTADORES E REDES NAS UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em 
favor de JEAN BISMARK SOARES CAVALCANTE 
02755451483, pessoa jurídica , inscrita no CNPJ Nº 
33.098.217/0001-35, totalizando o valor anual de R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais ).com fundamento no 

Artigo 29 da Lei 13.303/16 e 24, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica.   
  

 Campina Grande, 05 de Abril de 2022.  
  

JOSÉ LUIS DE SOUZA 
Diretor Administrativo Financeiro 

 
DISPENSA Nº 004/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022  
ATO DE RATIFICAÇÃO 

   
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
008/2022, cujo objeto é a COMPRA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO E OS EQUIPAMENTOS POR 
ELA ADMINISTRADOS, em favor de SUPRIMAIS 
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELLI, 
pessoa jurídica , inscrita no CNPJ Nº 09.004.901/0001-26, 
totalizando o valor anual de R$ 16.278,40 (dezesseis mil 
duzentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), 
com fundamento no Artigo 29 da Lei 13.303/16 e 24, da Lei 
Federal Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica.   
 

  Campina Grande, 05 de Abril de 2022.  
  

JOSÉ LUIS DE SOUZA 
Diretor Administrativo Financeiro  

 
DISPENSA Nº 005/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022  
ATO DE RATIFICAÇÃO   

   
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
010/2022, cujo CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
FOLHA DE PAGAMENTO – CADASTRO COMPLETO 
DO FUNCIONÁRIO INCLUINDO FOTO: GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS EM SEUS RESPECTIVOS LAYOUTS 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAID, 
SPREV, SAGRES-PB, CONSIGFÁCIL, DENTRE OUTROS; 
O SISTEMA ENCONTRA-SE, ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, 
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SANTANDER, HSBC, ITAÚ; GERENCIAMENTO DE 
USUÁRIO/PERFIS DE ACESSO; CONTRACHEQUES 
ON-LINE, FORMAS DE CALUCLO PERSONALIZADO, 
INCLUSIVE PARA 13º SALÁRIO, FÉRIAS 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS, DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, 
DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, MALA 
DIRETA (INTEGRAÇÃO COM MICROSOFT WORD 
PARA GERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, 
PORTARIA, ETC), PARA SUSPRIR A NECESSIDADE 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO., 
em favor de FRAN INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica , 
inscrita no CNPJ Nº 09.292.369/0001-90, totalizando o valor 
anual de R$ 9.000,00 (nove mil reais).com fundamento no 
Artigo 29 da Lei 13.303/16 e 24, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica.   
   

Campina Grande, 05 de Abril de 2022.   
  

JOSÉ LUIS DE SOUZA  
Diretor Administrativo Financeiro  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 0005/2022. PARTES: 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPINA GRANDE E JEAN BISMARK SOARES 
CAVALCANTE 02755451483. OBJETO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E REDES NAS 
UNIDADES ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 13.200,00 (TREZE 
MIL E DUZENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2019 / 
3390.39 / 1001. SIGNATÁRIOS: ALANA CARVALHO DIAS 
FERNANDES E JEAN BISMARK SOARES CAVALCANTE. 
DATA DE ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2022. 

 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 006/2022. PARTES: 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPINA GRANDE E SUPRIMAIS COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA EIRELLI. OBJETO 
COMPRA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E OS EQUIPAMENTOS POR ELA 
ADMINISTRADOS. VALOR: R$ 16.278,40 (DEZESSEIS 
MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2022. FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 
24, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2019 / 3390.30 / 1001. SIGNATÁRIOS: ALANA 
FERNANDA DIAS CARVALHO E SUPRIMAIS COMERCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELLI. DATA DE 
ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 0007/2022. PARTES: 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPINA GRANDE E FRAN INFORMATICA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – CADASTRO COMPLETO DO 
FUNCIONÁRIO INCLUINDO FOTO: GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS EM SEUS RESPECTIVOS LAYOUTS 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAID, 
SPREV, SAGRES-PB, CONSIGFÁCIL, DENTRE OUTROS; 
O SISTEMA ENCONTRA-SE, ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, 
SANTANDER, HSBC, ITAÚ; GERENCIAMENTO DE 
USUÁRIO/PERFIS DE ACESSO; CONTRACHEQUES 
ON-LINE, FORMAS DE CALUCLO PERSONALIZADO, 
INCLUSIVE PARA 13º SALÁRIO, FÉRIAS 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS, DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, 
DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, MALA 
DIRETA (INTEGRAÇÃO COM MICROSOFT WORD 
PARA GERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, 
PORTARIA, ETC), PARA SUSPRIR A NECESSIDADE 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO. 
VALOR: R$ 9.000,00(NOVE MILD REAIS). VIGÊNCIA: 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2019 / 
3390.39 / 1001. SIGNATÁRIOS: ALANA CARVALHO 
FERNANDA DIAS CARVALHO E FRAN INFORMATICA 
LTDA. DATA DE ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00001/2022 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente 
e observadas as disposições da legislação vigente, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 00001/2022, que objetiva: Contratação de 
empresa para aquisição de materiais de generos de alimentos; 
ADJUDICO o seu objeto a: JCASIF COMERCIO VAREJISTA 
DE CEREAIS LTDA - R$ 25.977,88. 
 

Campina Grande - PB, 04 de Abril de 2022. 
 

ALEXANDRE GONÇALVES DIAS 
Pregoeiro Oficial 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Modalidade: Pregão - Registro de Preços 00001/2022, 
Processo: 220302PE00001. Órgão Gerenciador: Câmara 
de Campina Grande. Vigência: 12 (Doze) meses. 
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Objeto: Refere-se à Registro de preços para futura e 
eventual Contratação de empresa para aquisição de 
materiais de generos de alimentos para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Campina Grande. 
Empresa: 1) JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE 
CEREAIS LTDA CNPJ: 42.878.093//0001-00; Valor 
Global: R$ 25.977,88. 
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00001/2022 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00001/2022, que objetiva: Contratação de 
empresa para aquisição de materiais de generos de alimentos; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS 
LTDA - R$ 25.977,88. 
 

Campina Grande - PB, 04 de Abril de 2022. 
 

JOSE MARINALDO CARDOSO 
Presidente da Câmara 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais 
de generos de alimentos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Campina Grande: 01.010 01.031.2001.2002 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA 3390.30.99 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Campina Grande e: 
CT Nº 00008/2022 - 05.04.22 - JCASIF COMERCIO 
VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 25.977,88. 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

OBJETO: Publicidade Institucional para Câmara Municipal de 
Campina Grande. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 
nº 00001/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Campina Grande e: CT Nº 00010/2021 - Mais 
Propaganda Ltda - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 
meses. ASSINATURA: 04.04.22 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
torna público, para conhecimento dos interessados, o 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS da TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022, cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
RESERVATÓRIO SUPERIOR PARA O ISEA – 
INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. EMPRESA CLASSIFICADA: 1º Lugar – ECOL 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 01.084.111/0001-96, apresentou PROPOSTA 
no valor de R$ 86.624,48 (oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais e quarenta e oito centavos). 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2022. 
 

FELIPE SILVA DINIZ JÚNIOR 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.012/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

210/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE ADIAMENTO – UASG 927671 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, através do PREGOEIRA OFICIAL, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
ADIAMENTO da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.012/2022, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, a abertura da 
sessão foi adiada para às 09h00 min do dia 20 de abril de 2022. 
O Edital e seus anexos se encontram disponíveis para retirada 
gratuita nos endereços eletrônicos 
(www.comprasgovenamentais.gov.br), 
(https://campinagrande.pb.gov.br/), 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf), ou 
por solicitação através do e-mail: 
pregaoeletronicosaudecg@gmail.com. Outras informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, 
pelo telefone (83) 3331-1060. 

 
Campina Grande, 05 de Abril de 2022. 

 
ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 

Pregoeira Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovenamentais.gov.br/
https://campinagrande.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 

Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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